
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SESSENTA E DOIS 

 
DESTINA ÀS FORÇAS DE SEGURANÇA DO ESTADO 
OS BENS, OS DIREITOS E OS VALORES PERDIDOS EM 
RAZÃO DA PRÁTICA DO CRIME DE “LAVAGEM” OU 
OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES, EM 
PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Esta Lei destina às Forças de Segurança do Estado os bens, os direitos e os valores 

cuja perda tenha sido declarada em processos de competência da Justiça Estadual nos crimes de 
“lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, nos termos do disposto no § 1.º do art. 7.º da Lei 
Federal n.º 9.613, de 3 de março de 1998. 

Art. 2.º Os bens, os direitos e os valores de que trata esta Lei serão convertidos em 
dinheiro e destinados ao Fundo de Segurança Pública e Defesa Social do Estado — FSPDS.  

Parágrafo único. Poderá a conversão prevista no caput deste artigo ser substituída pelo 
aproveitamento e pela incorporação do bem ao patrimônio mobiliário ou imobiliário de órgão 
vinculado à segurança pública, a juízo administrativo de comissão específica criada para esse fim no 
âmbito da Polícia Civil. 

Art. 3.º Os valores oriundos dos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e 
valores serão destinados, preferencialmente, para o combate ao crime de “lavagem” ou ocultação de 
bens e ao crime organizado. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

17 de setembro de 2024. 
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DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício) 
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___________________________ 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício) 
 

 


